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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2021 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cristópolis – Ba, comunica aos interessados que será realizado no dia 23 de 
novembro de 2021, às 09:00h, no endereço abaixo o supracitado Pregão, destinado a Contratação de empresa 
especializada para serviços de manutenção e perfuração de poços artesianos, manutenção de bombas, motores elétricos, 
quadro de força e geradores, de forma parcelada para Secretaria de Infraestrutura do Município de Cristópolis. Maiores 
informações constam no edital, que estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Major 
Claro, n.º 160, no horário das 08:00 às 17:00h. Site: www.cristopolis.ba.gov.br.  
Cristópolis – Ba, 09 de Novembro de 2021.  
 

Alex da Silva Rabelo  
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
Avenida Major Claro, 160, Centro – Cristópolis – Bahia. 

CNPJ:13.655.089/0001-76 

 

 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 328/2021 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021  

 
“Institui no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cristópolis, Bahia, a Gratificação Variável por 
Desempenho, junto ao Programa Nacional Previne 
Brasil, e dá outras providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições previstas no inciso III do Art. 145 da Lei Orgânica do Municipal, e tendo em vista o 
disposto no Art. 104 da mesma Lei Orgânica Municipal. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

   
Art. 1º - Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cristópolis, Bahia, a Gratificação Variável por Desempenho e Qualidade dos Serviços 

de Saúde com base na Portaria N° 2.979 de 12 de Novembro de 2019 do Ministério da 

Saúde que instituiu em âmbito Nacional o Programa Previne Brasil, objetivando a 

Atenção Primária como principal condutora da prevenção à saúde a atingir melhorias das 

condições de saúde da população do Município. 

Art. 2º - O Incentivo Variável por Desempenho e Qualidade dos Serviços de 

Saúde possui os seguintes objetivos: 

I - Estimular a participação dos profissionais da Secretaria da Saúde no processo 

contínuo e progressivo de melhoramento dos padrões e indicadores de acesso e de 

qualidade que envolva a gestão, o processo de trabalho e os resultados alcançados pelos 

servidores; 

II - Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos serviços para 

subsidiar a definição de prioridades e programação de ações para melhoria da qualidade 

dos serviços de saúde; 

III - Incentivar financeiramente o bom desempenho de profissionais e equipes, 

estimulando-os na busca   de me l hores resultados para a qualidade de vida da população; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
Avenida Major Claro, 160, Centro – Cristópolis – Bahia. 

CNPJ:13.655.089/0001-76 

 

IV - Garantir transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas a 

atenção à saúde, permitindo-se o contínuo acompanhamento de suas ações e resultados 

pela sociedade. 

Art. 3º - A gratificação a que se refere o artigo anterior será concedida 

mediante a apuração em Saúde no cumprimento dos indicadores 

quadrimestralmente previstos na  respectiva Portaria Ministerial N° 3.222, de 

10/12/19. 

 
Parágrafo único - O município fica desobrigado do pagamento da gratificação 

por desempenho, caso o Ministério da Saúde deixe de repassar recursos pertinentes ou 

as metas estabelecidas não sejam alcançadas. 

Art. 4º - Farão jus ao incentivo os Servidores Efetivos das Equipes e 

Apoiadores da Atenção Primaria, cadastrados ou não no SCNES, que atuam 

diretamente      n     o                                 alcance de metas e indicadores das ações de saúde primária das 

Unidades Básicas de Saúde do Município. 

Parágrafo Único - A carência mínima exigida para os Servidores e demais 

profissionais, para o recebimento do incentivo financeiro previsto nesta lei será de 04 

(Quatro) meses de atuação no programa. 

Art. 5º - A gratificação a que se refere o artigo lº desta Lei será paga com 

recursos do Incentivo Financeiro do Programa Previne Brasil, transferido fundo a fundo 

pelo Ministério da Saúde, em decorrência dos resultados dos indicadores previstos na 

Portaria Ministerial N° 3.222/2019, que dispõe sobre os indicadores do pagamento por 

desempenho. 

§ 1º - O montante recebido pelo resultado da avaliação será destinado da 
seguinte forma: 

I- 30% (trinta por cento) do valor recebido serão destinados à Secretaria Municipal de 

Saúde do município, para que sejam aplicados no custeio da Atenção Primaria; 
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Avenida Major Claro, 160, Centro – Cristópolis – Bahia. 

CNPJ:13.655.089/0001-76 
II- 70% (setenta por cento) serão destinados ao pagamento da gratificação a todos os 

profissionais e trabalhadores das Equipes de Atenção Primária   a   Saúde,   dos 

profissionais do E-NASF, Gerentes, Coordenação da Atenção Primaria e aos 

Apoiadores vinculados (administrativo) ao desenvolvimento do Programa no município, 

na forma de Prêmio por Desempenho, dividido em três parcelas (gratificação) a serem 

pagas quadrimestralmente, conforme recebimento do recurso a cada quadrimestre 

avaliado. 

 

§ 2º - O montante de recursos financeiros destinados à Gratificação, na forma do 

Inciso II do Parágrafo 1° deste artigo será distribuído de acordo com desempenho por 

produção individual de cada servidor. 

Art. 6º - O valor da gratificação por prêmio POR DESEMPENHO tem caráter 

variável, ou seja, de acordo com o desempenho de cada Equipe e submetidas ao 

processo de avaliação adscritos na Portaria N° 3.222/2019 do Ministério da Saúde, 

devendo, ainda, serem observados os indicadores de desempenho abaixo pela Comissão 

interna do Programa: 

I-  Resolutividade no trabalho, com base em parâmetros previamente estabelecidos 

de qualidade e produtividade pela Comissão interna do Programa; 

II- Conhecimento de métodos e técnicas necessárias para o desenvolvimento das 

atividades referentes ao cargo, emprego e/ou função exercida na unidade de lotação. 

III- Trabalho em equipe; 

IV-  Comprometimento com o território (Cadastramento dos usuários, Regulação 

Básica, percentual de perdas primárias, absenteísmo e bolsão); 

V-  Satisfação dos usuários avaliada em cada Equipe como Ótimo, Bom e Regular, 

(atendimentos profissionais, acomodação e limpeza); 

VI-  Cumprimento das normas de procedimentos de conduta no desempenho das 

atribuições do cargo e definidos em normativas específicas. 
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VII- Não ter sofrido penalidade resultante de processo administrativo ou penalidade 

disciplinar; 

VIII-  Não receber reclamação nominal, registrada junto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou em qualquer outro setor, tendo como conclusão o julgamento da autoridade 

competente como procedente. 

Art. 7º- O pagamento da gratificação por prêmio de DESEMPENHO será 

mantida enquanto cada equipe se mantiver nas condições de avaliação especificada na 

Portaria Ministerial N° 3.222/2019, atrelados ao repasse financeiro do Ministério da 

Saúde ao Município. 

Art. 8º- A Gratificação por Prêmio de DESEMPENHO será paga a cada 04 
(quatro) meses, após o efetivo repasse dos recursos ao Município pelo Ministério da 
Saúde. 

Art. 9º - Não farão jus ao recebimento da Gratificação POR DESEMPENHO: 

I - Os Servidores e Profissionais que, durante o quadrimestre relativo ao pagamento, 
estiverem em gozo das seguintes licenças ou afastamentos: 

 

a) Licença/Atestado para tratamento da própria Saúde, superior a 10 (dez) dias. 

b) Licença/Atestado por motivo de doença em pessoa da família acima de (05) cinco 

dias no mês; 

c) Licença Maternidade; 

d) Licença - Prêmio; 

e) Licença para tratar de assuntos particulares; 

f) Licença para atividade Política ou Classista; 

g) Afastamento para exercício de cargo comissionado ou cessão em outro Poder, órgão 

ou entidade; 

II- As  Equipes que não atingirem os parâmetros mínimo de 70 % pelo Ministério 
da Saúde (do financiamento do Pagamento por Desempenho); 

III- Os Servidores ou Profissionais que no desempenho de suas funções: 

a) Não estiverem no desempenho de suas funções num período mínimo de 04 (Quatro) 
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meses consecutivos. 

b) Que tiverem menos de 85% de presença e participação nas atividades de Educação 

Permanente em Saúde e reuniões referentes ao Programa, cuja frequência deverá ser 

verificada pela Comissão interna, através das atas assinadas dessas atividades. 

Parágrafo Único - Em todos esses casos nos quais o servidor perderá o direito 

ao Incentivo, o valor do prêmio será revertido e dividido por igual aos membros da 

Equipe de Saúde da Família a que se refere o servidor desabilitado a receber a 

premiação. 

Art. 10 - A gratificação, de que trata a presente lei tem natureza jurídica 

estritamente indenizatória, não sendo computada para efeito de cálculo de outros 

adicionais ou vantagens e, em nenhuma     hipótese será incorporada aos vencimentos 

dos Servidores ou Profissionais beneficiados. 

Art. 11 - Fica instituída no âmbito municipal, a Comissão do Programa Previne 

Brasil composta por 01 (um) Enfermeiro de cada Equipe de Saúde da Família, o 

Coordenador de Atenção Primazia em Saúde, 01(um) Apoiador da Atenção Primaria 

em Saúde e o Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único-  O Gestor Municipal publicará portaria no prazo máximo de 

30 dias, após a publicação desta lei fazendo constar os nomes dos ocupantes da 

Comissão de que trata o caput deste parágrafo. 

Art. 12 - A Equipe de Saúde da Família, irá realizar uma classificação 

preliminar de seus me mbr o s  os quais deverão receber uma classificação final 

pela Comissão do Programa Previne Brasil, de acordo com seu desempenho nos 4 

meses avaliados. 

Art. 13 - A Comissão ficará responsável por criar um formulário de 
classificação dos servidores de acordo com seu desempenho, baseado nos indicadores 
e metas de qualificação das ações e serviços de saúde. 

   
   

Edição 150 | Ano 2021
10 de novembro de 2021

Página 16

Certificação Digital: SSQ5MVPE-GAL4BXDK-ZBWS1WZS-GFZA7HND
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
Avenida Major Claro, 160, Centro – Cristópolis – Bahia. 

CNPJ:13.655.089/0001-76 

Art.14- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Cristópolis em 05 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SANÇÃO A LEI ORDINÁRIA Nº 328/2021, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições previstas no Art. 104 e inciso III do Art. 145 da Lei Orgânica 
Municipal, SANCIONA integralmente a Lei Ordinária nº 328/2021, de 05 de novembro 
de 2021, que “Institui no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Cristópolis, 
Bahia, a Gratificação Variável por Desempenho, junto ao Programa Previne Brasil, 
e dá outras providências”,  nos termos do recebimento do Ofício nº 128/2021, de 25 de 
outubro de 2021, enviado da Câmara Municipal de Cristópolis e recebido em 26 de 
outubro de 2021.  

 
 

Gabinete do Prefeito de Cristópolis, Bahia, em 05 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Avenida Major Claro, 160, Centro – Cristópolis – Bahia.
CNPJ:13.655.089/0001-76

EDITAL     DE     CONVOCAÇÃO     -     PROCESSO     SELETIVO     Nº     001/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRSTÓPOLIS ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas

atribuições, e, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, na Lei Orgânica

Municipal, na Lei Municipal n° 0139/2009, nas demais leis que regem a espécie e,

considerando a homologação do Processo Seletivo objeto do Edital 001/2021, TORNA

PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DAS CANDIDATAS APROVADAS, identificadas no anexo

II deste Edital. As candidatas identificadas no Anexo II do presente Edital deverão enviar os

documentos exigidos no sitio: secretariaadm@cristopolis.ba.gov.br, no prazo de 03 (três) dias

úteis, iniciando a partir de 09 de novembro de 2021, para apresentação, entrega dos documentos

e exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo I deste Edital.

Por  fim,  apresenta as  convocadas  os  modelos  de declaração que deverão ser  preenchidos

adequadamente pelas candidatas, com suas informações pessoais e deverão ser apresentadas

no prazo acima descrito. Sendo que, as declarações dos anexos III e IV são obrigatórias e a do

anexo V é facultativa, conforme decisão pessoal e espontânea do candidato.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis-Ba, em 09 de novembro de 2021.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
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ANEXO     I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM APRESENTADOS

PELA CANDIDATA HABILITADA E CONVOCADA  PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 001/2021.

 01 (uma) foto 3X4;

 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

 Cadastro do PIS/PASEP (se cadastrado);

 Cédula de Identidade (RG);

 Comprovante de regularização do CPF;

 Comprovante de Residência atual;

 Certidão de Casamento (se casado for);

 Certidão de nascimento dos filhos até 14 anos (se filhos tiver):

 De 0 a 06 (seis) anos, apresentar cópia da Carteira de Vacina (atualizada);

 A partir dos 07 (sete) anos, apresentar Atestado de Frequência Escolar (Decretonº 

3.048/99 – MPS).

 Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se

àépoca já possuía 18 (dezoito) anos;

 Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato do 

sexo masculino;

 Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida:

 Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato,

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente

registrado em conselho de classe específico, se houver;

 Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para investidura no cargo público

exigidos no Edital de abertura 001/2021;

 Declaração de antecedentes criminais;

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

Avenida Major Claro, 160, Centro – Cristópolis –
Bahia.
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 Declaração de Desimpedimento (conforme modelo anexo III);

 Declaração de Bens (conforme modelo anexo IV);

 Apresentar  outros documentos  e declarações que se fizerem necessários,  a época da

posse, de acordo com o Edital de Convocação do candidato;

 Os candidatos aprovados deverão comparecer já com o atestado de saúde ocupacional

– ASO e os seguintes exames:

 Hemograma completo, Plaquetas, Velocidade de hemossedimentação (VHS),

Creatinina; Glicemia de jejum.

 O candidato convocado deverá submeter-se e apresentar os mencionados examespara

avaliação médica pré-admissional e/ou realizar exame médico específico(portadores de

deficiência).
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INSCRIÇ
ÃO

NOME TIT E
D
C

PON
TOS

POSIÇ
ÃO

RESULTADO

000006
0

DEBORA SOUZA DA SILVA 75,
00

A
p
t
o

75,0
0

13º Classiicado

ANEXO II - CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO - 2021

03 - RECEPCIONISTA (AGENTE ADMINISTRATIVO) - CRISTÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS - BAHIA
PROCESSO SELETIVO - 001/2021
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ANEXO     III     MODELO     DE     DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

EU                                                                                                                       ,candidato
do Processo Seletivo Simplificado Público EDITAL nº 001/2018,  DECLARO para os
devidos fins legais e jurídicos, a quem possa interessar, nos termos do artigo 37, inciso
XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal de 1988, que:

a) NÃO POSSUO OUTRO VÍNCULO NO SERVIÇO PÚBLICO, DIRETO OU
INDIRETO, DE QUAISQUER DOS ENTES FEDERADOS (MUNICÍPIO, ESTADO,
UNIÃO).

b) POSSUO VÍNCULO NO SERVIÇO PÚBLICO, DIRETO OU 
INDIRETO, NO,                                                                                                            COM
COMPATILIDADE DE HORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO XVI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, COM O CARGO PRETENDIDO.

c) POSSUO OUTRO VÍNCULO NO SERVIÇO PÚBLICO, DIRETO OU INDIRETO,
NO                                                                                                                            , SEM
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS COM O CARGO PRETENDIDO.

Cristópolis-Ba,                      de                                               de 2021.

DECLARANTE
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ANEXO     IV     MODELO     DE     DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO             DE         BENS

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da carteira

de identidade RG n.º (número de RG), inscrito(a) no CPF sob n.º (número de CPF),

(qualificação completa, com endereço da residência e informações complementares

e pertinentes a identificação do candidato), DECLARA para os devido fins que:

( ) Não possui bens.

( ) Possui os bens e conforme discriminação e valor abaixo especificado:

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$

Para os devidos fins de direito, firma,

Cristópolis,                            de                                               de 2021

DECLARANTE
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ANEXO         V     MODELO     DE     DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO     DE     DESISTÊNCIA

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da carteira

de identidade RG n.º (número de RG), inscrito(a) no CPF sob n.º (número de CPF),

(qualificação completa, com endereço da residência e informações complementares

e pertinentes a identificação do candidato), DECLARA por livre e espontânea

vontade e sem nenhuma coação, que desiste de tomar posse no cargo público em que

houve a aprovação e convocação no Processo Seletivo Simplificado 001/2021 realizado

pela Prefeitura Municipal de Cristópolis, Estado da Bahia; em virtude de ter em vista

emprego público em outro órgão, não podendo assim acumular mais um cargo. Para

maior clareza, firma a presente Declaração.

Cristópolis,                            de                                               de 2021.

DECLARANTE
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